
 
 

Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar de 
Adamantina/SP -  Edital  nº 002/2023 

 
 
Resolução n.013/2023 
 

Dispõe sobre a relação de candidatos aprovados na 
avaliação psicológica e convocação para reunião 
destinada a dar conhecimento formal das regras do 
processo de escolha 

 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Adamantina, através de seu Presidente, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, em atendimento à solicitação da  Comissão 
Especial para o Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar, 
conforme Edital nº 002/2023 – CMDCA, torna pública a lista de aprovados na 
avaliação psicológica realizada no dia 12 de agosto de 2023 e convoca os 
candidatos para reunião. 

1 – LISTA DE CANDIDATOS APTOS NO PROCESSO DE ESCOLHA DOS 
MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE ADAMANTINA/SP 
 
ADRIANA DA SILVA DADAMO CLAUDINO     APTO 
AMANDA RODRIGUES DA SILVA AGOSTINHO    APTO 
ANA LUCIA TOMAZ FERREIRA       APTO 
CASSIA REGINA MORINI GOMES      APTO 
CLAUDIA REGINA NUNES       APTO 
ERICA EMANUELLE OLIVEIRA MARQUES TONIOLI   APTO 
FRANCIELE DA MATTA        APTO 
FRANCIELE DOS SANTOS GOMES NIURANK    APTO 
HELOISA MASTELLINI TESSER      APTO 
IRACI PEREIRA PINI        APTO 
ISABELA FERREIRA MICHELUTTI      APTO 
JOSÉ LUIS FERNANDES       APTO 
KELLER CRISTIANO ALVES OHARA      APTO 
MILCE ALVES DOS SANTOS RIBEIRO     APTO 
NATALIA CIZOTTI BOZZO DA COSTA      APTO 
RAFAEL CERVELHEIRA        APTO 
SANDRA REGINA RIGATO       APTO 
SELMA MARIA RIGOLIN BEVILACQUA     APTO 
TANIA LARA SANTO ANDRÉ BARBOSA     APTO 
VAGNER ANTONIO MANTOVANI      APTO 
 
 
 



 
 
2 – CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO COM OS CANDIDATOS  
 
Ficam  CONVOCADOS os candidatos aptos, para reunião destinada a dar 
conhecimento formal das regras do processo de escolha, no dia 18/08/2022, às 
9:30 horas, no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, R. 
Josefina Dall’Antonia Tiveron, 140 - Centro, Adamantina - SP, 17800-000. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedida a presente 
Resolução. 

 

Adamantina, 16  de agosto de 2023 

 

 

 

 

Érica Cristina Rocha Grespi Maião  
Presidente - CMDCA 
 


